
LEI 310/80 
ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Municipal 
cie.'Rubingia, Estado de São Paulo, usando= 
das atribuiçogs que lhe são conferidas = 
por lei, etc. y 

PAZ SABER, que a Gamara Municipal decretou 
e ele sanei ona e promulga a seguinte lei: 

"CONCEDE ABONO DE EMERGENCIA AO nTNCIONALISSIO FrUNICIPAI E DÁ OUTRAS. 

PROVIDENCIAS, 

Artigo 12). rica concedido ao funcionalismo Municipal um abono de . 
emergãncia no valor de W.10500,00 ( hum mil, Quinhentos cruzeiros), = 
para vigorar nos meses de agosto, setembro, outubro, novembro e dezem-
bro do corrente ano de 1 980. 

Artigo 22)— Pica a Prefeitura Municipal autorizada a abrir -crêditos 
suplementares para a tender Els despesas co n a execução da presente = 
lei. 

Artigo 39)— Esta lei entrara, em vigor na data de sua publidação, re 
vogadas as disposiços ea contrpario. 

Prefeitura Municipal de Rubiniia, - 
n 25 de agosto ,de 1 980. 

Ade 	anio Al 
Preieito Municipal.  

Registrada e publicada com afixação _nos lugares de costume, nesta Pre-
feitura Municipal e arquivamento no Cart6rio de Registro Civil e 
xos local, na sua data supra* 
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